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ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
EMPRESARIAL DO TRABALHO DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 
2025, REALIZADA EM 11/09/2025. 
 

 
Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (11/09/2025), às dezessete 
horas (17h), On-line com transmissão via aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do 
Dra. Carla Franco Zannini, foi instalada a 5ª Reunião Extraordinária da Comissão Especial 
de Direito Empresarial do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme 
lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada 
a existência de quórum, a Presidente da Comissão, Dra. Carla Franco Zannini, declarou 
aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
REALIZADA EM: 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Apresentação e 
votação de encaminhamento das portarias que versam sobre: 3.2. Ofício ao MTE no sentido 
de solicitar padronização nas autuações; 3.3. Parecer sobre sigilos de dados das partes à 
procuradores; 3.4. Parecer sobre a determinação do TRT18 de sustentações orais para os 
advogados locais, apenas no modo presencial. 3.5 Aberta a reunião às 17h, a Presidente da 
Comissão cumprimentou os presentes e a Diretoria, estendendo suas saudações também aos 
participantes que acompanhavam virtualmente, categoria que esteve presente apenas nesta 
reunião extraordinária. Na sequência, a Dra. Carla comunicou que, nesta sessão, seriam 
tratados os temas referentes às Portarias nº 01, 02 e 05 da CEDET. Portaria nº 01 Relatada 
pelos membros Dr. Bruno Pereira Magalhães, Dra. Eula Gomes e Dr. Juneir Alves, a Portaria 
nº 01 trata do combate ao “golpe do falso advogado” e da necessidade de resguardar os dados 
das partes e advogados. A CEDET destacou o aumento expressivo do uso indevido de dados 
empresariais para práticas ilícitas, visando desacreditar advogados constituídos e explorar 
informações processuais de sócios e representantes, inclusive por meio do CNPJ. Ressaltou-
se que a limitação dos dados protege o direito fundamental à privacidade e garante 
transparência e segurança jurisdicional. A Comissão solicitou que os dados sensíveis das 
partes e advogados sejam mantidos sob sigilo, substituindo-se os dados pessoais por iniciais; 
que o acesso integral seja restrito aos participantes do processo, limitando-se o acesso do 
público em geral; que não constem nas atas de audiência dados pessoais de prepostos, como 
telefones e contas bancárias e que seja instituída a certificação obrigatória no PJe para acesso 
integral aos autos. A Comissão observou que o próprio TST já reconhece o segredo de justiça 
em situações que envolvem dados sensíveis, sendo plenamente viável juridicamente a adoção 
de medidas dessa natureza sem afronta à legislação vigente. Submetida à apreciação, a 
Portaria nº 01 foi aprovada por unanimidade e será igualmente encaminhada à Presidência 
da OAB/GO. Portaria nº 02 Sob a relatoria do membro Dr. Hugo Sérgio Ferreira de Melo, 
a Portaria nº 02 versa sobre a atuação dos Auditores Fiscais do Trabalho (MPT) e a ausência 
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de padronização nas notificações e autuações encaminhadas às empresas. Considerando que 
tal padronização é essencial para assegurar o pleno exercício do direito de defesa e evitar 
nulidades, a CEDET defendeu a necessidade de uniformizar os meios de comunicação 
oficial, hoje realizados via DET, e-mail e correios, os quais não garantem celeridade e podem 
causar prejuízos às empresas autuadas. Solicitou-se, ainda, que as comunicações oficiais 
sejam padronizadas por meio do DET para garantir maior segurança e confiabilidade. 
Submetida à apreciação, a Portaria nº 02 foi aprovada por unanimidade e será encaminhada 
à Presidência da OAB/GO. Portaria nº 05 Sob a relatoria da Vice-Presidente do Interior, 
Dra. Mirelly Kristhinny, a Portaria nº 05 trata da recente decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, que passou a admitir sustentações orais por videoconferência apenas 
para advogados domiciliados fora da sede do Tribunal. A CEDET entende que tal restrição 
não se coaduna com os princípios constitucionais da isonomia, do contraditório e da ampla 
defesa, porquanto as sustentações orais realizadas por videoconferência não comprometem a 
credibilidade do advogado nem a solenidade da tribuna. Ao contrário, a tecnologia tem se 
mostrado segura, eficaz e compatível com a prática forense, sobretudo após sua consolidação 
no período recente. A Comissão ressalta que a limitação imposta pela decisão pode acarretar 
prejuízos práticos, como a perda da oportunidade de sustentação em razão de imprevistos 
logísticos (engarrafamentos, problemas de deslocamento, entre outros), além de representar 
um retrocesso na eficiência sistêmica e na transformação digital do Judiciário. Destaca-se, 
ainda, que a videoconferência confere respaldo jurídico, aumenta a celeridade processual, 
promove maior praticidade e garante igualdade de condições a todos os advogados, 
independentemente de seu domicílio profissional. Neste contexto, evidencia-se que o próprio 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) já proporciona significativa facilidade e acessibilidade aos 
advogados, permitindo o acompanhamento processual remoto, a prática de atos processuais 
e a otimização do tempo e dos recursos, de modo que as sustentações orais por 
videoconferência se inserem no mesmo espírito de modernização e desburocratização. Diante 
disso, a CEDET delibera pela sugestão de atuação da OAB/GO junto ao tema, a fim de 
preservar os princípios constitucionais mencionados e assegurar que o uso da 
videoconferência seja plenamente reconhecido e regulamentado sem restrições 
desarrazoadas. Submetida à apreciação, a Portaria nº 05 foi aprovada por unanimidade e será 
encaminhada à Presidência da OAB/GO. Por fim, deliberou-se pela criação de nova portaria 
destinada a disciplinar a prática de advocacia predatória por escritórios sediados fora do 
Estado, cuja elaboração ficará sob a coordenação do membro Dr. Alex Rodrigues Alves e 
demais membros designados pela presidente. Sem mais. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. 
EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 
nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 
JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 
4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 6. 
ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão encerrou a reunião. Nada mais havendo a 
relatar, eu, Dra. Andrezza Rodart Ramos, Secretária-Geral da CEDET, lavrei a presente ata 
que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão Especial de Direito 
Empresarial do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás.  
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Carla Franco Zannini 
Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho 

 
 
 

Andrezza Rodart Ramos 
Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho 
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